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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

COORDENAGCAO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA - DAPS/SMS
NOTA TECNICA

NOTA TECNICA CONJUNTA CAF/DAPS/SMS E CGE/APS 5/2021

Considerando a Lei n® 13.021, de 8 de agosto de 2014, a resolucdo do Conselho Federal de
Farmacia - CFF n° 585 de 29 de agosto de 2013, a resolugdo do Conselho Federal de Farmécia - CFF n° 586 de 29
de agosto de 2013 e a resolugdo do Conselho Federal de Farmacia - CFF n? 713 de 25 de novembro de 2021, a
Secretaria Municipal de Saude de Porto Alegre, orienta os profissionais da Atengao Primaria quanto aos critérios
de atendimentos farmacéuticos as pessoas com asma, com o objetivo de realizar avaliagdo sintomatica desses
pacientes e revisar / orientar quanto a técnica de uso dos dispositivos inalatérios disponiveis na REMUME.

Introducao

Asma

A asma é uma doenca crbnica tratavel das vias aéreas que afeta todas as faixas etérias e
apresenta alta prevaléncia, morbidade e mortalidade em todo o mundo. A prevaléncia da asma é alta em varios
paises, com impacto relevante na saude publica global'. Em 2013, 2047 pessoas morreram de asma no Brasil,
isto &, aproximadamente 5 obitos/dia, além disso, a asma é responsavel por mais de 120.000 hospitalizagbes por
ano.

Em seis anos, houve reducao de 10% e 36 % do numero absoluto de ébitos e hospitalizagdes
por asma, respectivamente2. No entanto, a taxa de mortalidade da asma em pacientes hospitalizados aumentou
aproximadamente 25% durante esse periodo. A média de tempo de hospitalizagdo por asma manteve-se em torno
de 3 dias. As internagdes hospitalares em virtude de doengas respiratérias sdo um desfecho negativo na qualidade
de vida dos pacientes e no sistema publico de saude?.

A assisténcia hospitalar € o maior componente individual de custos diretos da asma na saude
publica®. Bunting e colaboradores avaliaram os resultados clinicos, humanisticos e econémicos de um programa
de acompanhamento farmacoterapéutico de pacientes com asma, conduzido por farmacéuticos comunitarios. A
economia gerada pelos servigos farmacéuticos foi de US$725 por paciente ao ano®.

Na atencéo priméria, Lee e colaboradores demonstraram os beneficios clinicos e econémicos

da intervencdo clinica de farmacéuticos. Houve uma economia média de US$700 por intervengao®.

DPOC (Doenca Pulmonar Obstrutiva Cronica)

Enquanto a Asma tem inicio na infancia, presenca de alergia respiratoria, obstrugdo do fluxo
aéreo de carater reversivel, e boa resposta a corticoterapia, a DPOC caracteriza-se pela limitagdo cronica ao fluxo
aéreo nao totalmente reversivel. Costuma manifestar-se a partir dos 40 anos de idade, e o tratamento

medicamentoso tem base em broncodilatadores®.

O impacto econdmico da DPOC é grande, tanto para o paciente, quanto para o governo. Além
dos custos relacionados a internacbes e medicamentos, a doenca leva a falta de resisténcia fisica, auséncia no

trabalho e morte prematura, ocasionando gastos adicionais para a familia, paciente ou responsavel, o uso da

oxigenoterapia tém forte impacto econémico para o governo’.

No Brasil, a DPOC é a sétima causa de mortalidade, responsavel por mais de 37.000 6bitos



por ano’. Um exemplo de custo direto no Brasil: em 2008, mais de 128.000 pessoas foram hospitalizadas no SUS,
devido & DPOC, ao custo de 76 milhdes de reais®.

No Brasil, de acordo com dados do Ministério da Saude, a DPOC custa aos cofres publicos
aproximadamente R$ 100 milhdes anualmente, sendo que cerca de 70% dos pacientes dependem do Sistema
Unico de Saude (SUS) para o tratamento. Santos (2010) em seu estudo, relata que apéds ter sido realizada a
orientagdo por farmacéuticos em relacdo a utilizagdo correta dos dispositivos inalatérios e aderéncia ao
tratamento, os pacientes apresentaram melhora na técnica inalatéria, na aderéncia ao tratamento, no controle

clinico da doenga e na qualidade de vida®.

O tratamento da DPOC baseia-se na utilizagcdo de broncodilatadores por via inalatéria de
acordo com a gravidade e o perfil de risco da doenga, € também no uso de corticosteréides. A REMUME abrange
grande parte dos medicamentos necessarios para o tratamento, contando com Salbutamol, Fenoterol, Ipratrépio,

Beclometasona e Prednisona®.

Os medicamentos Formoterol, Salmeterol e Budesonida estdo incluidos no componente
especializado, pode-se obter informacdes e efetuar-se a abertura de processo administrativo para solicitacdo dos
mesmos através do link abaixo:

https://farmaciadigital.rs.gov.br/solicitacao/#/

Nas Farmécias Distritais deve ser garantida a oferta do servico de educagao em salde quanto
ao uso dos dispositivos inalatérios aos pacientes com DPOC auto-referida na primeira dispensagéo. Além disso,
nos casos de pacientes tabagistas, a abordagem inicial quanto a cessacgao tabdgica deve ser oferecida pelos
farmacéuticos em momento oportuno conforme as notas técnicas do Programa Municipal para o Tabagismo.

Critérios de inclusdo de Atendimentos farmacéuticos para ASMA:

Pacientes com ASMA, em uso de inaladores orais, que apresentam:

1. Asma Nio Controlada ou Parcialmente Controlada apés classificacdo, de acordo com as respostas
conforme questionario de utilizagao (ANEXO I1);

Dificuldade na utilizagao desses dispositivos e solicitagao de orientagado pelo farmacéutico;
Solicitagcdo de quantidade maior que 2 frascos de salbutamol spray no momento da dispensacéo;

Primeira vez de uso dos inaladores;

o & 0D

Primeira vez de uso de espacgador, para criangas e seus cuidadores.

Critérios de inclusédo de Atendimentos farmacéuticos para DPOC:

Pacientes com DPOC, em uso de inaladores orais, que apresentam:

—

Dificuldade na utilizacao desses dispositivos e solicitagao de orientagado pelo farmacéutico;

2. Solicitagdo de quantidade maior que 2 frascos de salbutamol spray no momento da dispensacao;
3. Primeira vez de uso dos inaladores;
4

Primeira vez de uso de espacgador, para criangas e seus cuidadores.

Consulta Farmacéutica
1.1. Servigo de Acompanhamento Farmacoterapéutico:

E atribuicao dos profissionais de satde verificar a causa da ineficacia do tratamento da asma.
O farmacéutico contribui significativamente verificando o uso correto dos dispositivos inalatérios e a adesao do


https://farmaciadigital.rs.gov.br/solicitacao/#/

paciente ao tratamento.

Uma das etapas do acompanhamento farmacoterapéutico consiste em avaliar os critérios de
inclusao para atendimento farmacéutico as pessoas com asma.

Se atendidos estes critérios, os pacientes com asma e/ou DPOC serdo encaminhados via
GERCON através da unidade basica de saude, pronto atendimentos e hospitais as Farmécias Distritais do
Municipio de Porto Alegre - RS. Em local privativo e reservado o paciente é recebido pelo farmacéutico para
consulta e este, por sua vez, identifica os problemas apresentados e realiza orientacdo ao paciente no ambito da
Atencao Farmacéutica, com o propésito de contribuir para o uso correto dos dispositivos inalatérios e melhorar a
adesdo ao tratamento, a partir da elaboracdo de um plano de cuidado. Este atendimento farmacéutico devera
seguir o Fluxograma 1 - Algoritmo de atendimento farmacéutico aos pacientes com asma. Se nao atendidos os
critérios de triagem o paciente devera realizar acompanhamento na sua unidade de saude de referéncia.

O farmacéutico quando realiza a consulta farmacéutica, identifica os problemas, orienta e
define um plano de cuidado e é capaz de verificar quanto a eficiéncia da técnica inalatéria.

Quando a asma esta parcialmente controlada ou ndo controlada, mas a técnica é satisfatéria,
deve-se encaminhar o paciente a outro profissional da saude ou nivel de atengdo, com carta de acompanhamento
farmacéutico (Anexo IV - Encaminhamento Asma)

Se apds o encaminhamento e avaliagdo sintomatica a asma estiver bem controlada, o
paciente recebera alta do acompanhamento farmacoterapéutico e sera registrado no E-SUS. Contudo, se depois
do encaminhamento e avaliagdo a asma continuar sem controle, 0 paciente devera ser orientado quanto ao uso
correto da técnica inalatéria (Anexo V - Passo a passo do uso correto de dispositivo oral) e receber alta do
acompanhamento farmacoterapéutico apenas no momento de controle de sintomas.

Quando a asma esta bem controlada, apds avaliagdo sintomatica, mas a técnica é
insatisfatoria, deve-se agendar consulta de segmento em 30 dias. Se o paciente continuar bem controlado, ap6s
orientagdo do uso correto da técnica inalatéria (Anexo V - Passo a passo do uso correto de dispositivo oral) e
avaliagdo sintomatica, recebera alta do acompanhamento farmacoterapéutico. Caso a asma nao esteja bem
controlada ap6s avaliagdo sintomética, o paciente deverd ser reavaliado e encaminhado para consulta de
segmento em 30 dias.

1.2. Dispensacéo de Espagadores:

Estudos demonstram que o uso de espacgador é recomendado para todas as criangas menores

de seis anos, devido ao fato das mesmas nao coordenarem a respiracdo de maneira apropriada para a técnica

inalatoriat®.

Dessa forma, seré realizada uma consulta farmacéutica para dispensagao e orientagdo quanto
ao uso de espacgadores para criangas menores de seis anos que seguirem os seguintes critérios:

e diagndstico de asma;

® internagdo na média/alta complexidade, com prescri¢cao de corticosterdides e/ou betabloqueadores.

2. Controle dos sintomas da asma:

N

Avaliado a partir da ocorréncia de sintomas respiratérios, limitacdo a atividade fisica e
necessidade de medicacao de resgate. A asma é considerada controlada quando o paciente ndo tem limitagcéo de

suas atividades diarias, nao apresenta despertar noturno devido a asma e apresenta sintomas diurnos e
necessidade de medicacao de resgate inferior a duas vezes por semana, no decorrer das Ultimas 4 semanas’’.
Considera-se asma parcialmente controlada e ndo controlada se o paciente apresenta pelo

menos um dos sintomas, conforme o Anexo IlI - Pacientes asmaticos: avaliagdo sintomatica".



3. Quadro 1: Disponibilidade e apresentacéo dos dispositivos inalatérios na REMUME:

Denc?nlqlnagao Concentragédo/Composicao Forma farmacéutica
Genérica
solugao para inalagao
50 mcg/dose tedo paral ¢
Dipropionato de oral
beclometasona solugao para inalagéo
250 mcg/dose caop ¢
oral
Sulfato de 120 mcg (equivalente a 100 mcg de salbutamol . .
aerosol inalatério
Salbutamol por dose)

4. Quadro 2: Disponibilidade e apresenta¢ao de outros medicamentos para tratamento da asma (REMUME):

| Denominacao Genérica || Concentragao/Composicao || Forma farmacéutica |
| Prednisolona || 3 mg/mL || solucéo oral |
| Prednisona || 20 mg || comprimido l
| Prednisona || 5mg || comprimido l
| Ipratropio || 0,25 mg/mL || solugéo inalatéria |
| Fenoterol || 5 mg/mL || solucéo para nebulizagao |
| Budesonida || 32 mcg/dose || suspensdo aquosa nasal |

5. Precaugbes dos dispositivos inalatérios:

Os medicamentos para o tratamento da asma podem ser divididos em medicamentos
controladores e medicamentos de alivio ou resgate.

O Sulfato de Salbutamol é um medicamento de resgate, e tem duragdo de acéo de 4 a 6 horas

na maioria dos pacientes. Deve-se acompanhar o tratamento da asma com um programa adequado, e a resposta

do paciente deve ser monitorada clinicamente por testes de fungéo pulmonar'!.

O aumento do uso de agonistas de receptores beta2-adrenérgicos de curta acéo para alivio

dos sintomas indica a deterioracdo do controle da asma'l. Nessas condicées, deve-se reavaliar o esquema
terapéutico dos pacientes e considerar a terapia concomitante com corticosteréides disponiveis na REMUME.

O agravamento repentino e progressivo da asma é potencialmente uma ameaga a vida,
devendo-se por isso considerar o inicio ou 0 aumento da corticoterapia. No caso de pacientes de risco, deve-se
instituir o monitoramento diario do pico de fluxo expiratério (PFE). Os pacientes devem ser alertados para a
importancia de procurar orientagdo médica caso uma dose antes eficaz de Salbutamol ndo produza o alivio

esperado por pelo menos 3 horas a fim de que qualquer medida adicional necessaria seja adotada’".

A terapia com beta 2-agonistas pode resultar em hipocalemia potencialmente grave, sobretudo
ap6s administragdo parenteral ou por nebulizagdo. Assim como em outras terapias inalatérias, pode ocorrer
broncoespasmo paradoxal, manifestado como aumento subito da sibilancial1. Nesse caso, deve-se utilizar, de
forma imediata, outra apresentacédo do produto ou outro broncodilatador inalatério de acao rapida, disponivel na
REMUME. A terapia com Sulfato de Salbutamol spray deve ser descontinuada imediatamente, o paciente deve ser
reavaliado e, se necessario, deve-se instituir novo tratamento.

Os broncodilatadores ndo devem ser o Unico nem o principal tratamento da asma aguda ou
instavel. A asma aguda requer avaliacdo médica regular que inclui testes de funcdo pulmonar, pois os pacientes
correm risco de sofrer crises graves que podem causar a morte. Os pacientes com asma grave apresentam
sintomas continuos e exacerbagdes constantes, necessitando de corticosterdides inalatérios em doses altas



(como >1 mg/dia de beclometasona) ou de corticosterdides orais (Quadro 2). A técnica de inalacdo do paciente

deve ser verificada para que a saida do aerossol esteja sincronizada com a inspirag@o e, dessa forma, se possa

obter a liberag&o perfeita da droga nos pulmdes .

Uso em idosos, criangas e outros grupos de risco: no tratamento de pacientes idosos deve-se
seguir as mesmas orientagdes dadas para o tratamento de adultos 2.

Efeitos sobre a capacidade de dirigir veiculos e operar maquinas Nenhum efeito sobre essas
atividades foi reportado12.

Fertilidade: Nao ha informagdes sobre os efeitos do salbutamol na fertilidade humana. Nao

foram observados efeitos adversos na fertilidade em animais 2.

Gravidez: A administragdo de drogas durante a gravidez somente deve ser efetuada se o
beneficio esperado para a mae for maior do que a possibilidade de risco para o feto. Foram raros os relatos de
anomalias congénitas, que incluiram fenda palatina e defeitos dos membros, em filhos de pacientes tratadas com
Sulfato de Salbutamol. Nos casos reportados, algumas das maes tomavam multiplas medicagcbées durante a
gravidez. Devido a inconsisténcia do padrao de defeitos e ao fato de a taxa observada de anormalidade congénita

observada ser de 2% a 3%, nao se pode estabelecer relacdo causal com o uso de Sulfato de Salbutamol 2.

Categoria C de risco na gravidez: Este medicamento ndo deve ser utilizado por mulheres
gravidas sem orientagdo médica ou do cirurgiéo-dentista12.

Lactagdo: Como o Sulfato de Salbutamol é provavelmente secretado no leite materno, nédo se
recomenda seu uso em lactantes, a menos que os beneficios esperados prevalecam sobre qualquer risco
potencial. Ndo se tem como estabelecido o fato de que a presenca do salbutamol no leite materno tenha efeito

prejudicial ao neonato'2.
Este medicamento pode causar doping.

Os corticoides sdo medicamentos controladores no tratamento da asma. Além do corticoide

inalatério, os corticoides orais, os beta 2- agonistas de longa duracdo (LABA), e o imunobiolégico anti IgE também

sdo considerados medicamentos controladores®.

O uso prolongado de corticoides inalatérios pode causar infecgdes fungicas na boca (sapinhos)
e garganta. Pode-se reduzir ou prevenir essa reagao realizando-se uma lavagem bucal com agua apés cada

inalagao 3.

6. Monitoramento de caso:

Conforme andlise de dados de 489 internagdes de alta complexidade oriundas do sistema
GERINT em relagao as dispensactes de medicamentos pelo sistema DIS/PROCEMPA e as evolugdes realizadas
pelos profissionais das Unidades de Atencdo Primaria a Salde (APS) via sistema e-SUS, verificou-se que 48%
dos usuarios que tiveram internagées nos meses de maio a setembro de 2021 pelos CIDs J450, J451, J458, J459
e J460 nao procederam a retirada de dispositivos inalatérios na APS e 35% dos usuarios nao estavam vinculados
a nenhuma Unidade de Saude (US) apds 30 dias da alta hospitalar.

Diante do exposto e da necessidade de vinculagdo as US da APS ap6s a alta hospitalar, a
Coordenagéo de Telessaude e Transicao do cuidado ira proceder a andlise de dados de internagbes de média e
alta complexidade de Porto Alegre para os CIDs da familia J para usuarios menores de 6 anos de idade, bem
como verificar se houve a realizagdo de consulta farmacéutica associada a dispensag¢éao de dispositivos inalatérios
e espacadores em até 7 dias apos alta.

Os usuarios que ultrapassarem esse periodo sem realizacdao de consulta farmacéutica e
atendimento com profissional médico e/ou enfermeiro serdo sinalizados as US da APS para a realizagdo da
solicitagdo de consulta farmacéutica, bem como a vinculagéo na US..

Mensalmente a Coordenacdo de Telessaude e Transicdo do Cuidado ird enviar as
Coordenadorias Distritais a lista de usuarios que ndo procederam consulta farmacéutica e atendimento com



profissional médico e/ou enfermeiro pds-alta hospitalar ha mais de 30 dias.

7. Referencial Técnico Profissional:

Conforme Resolugdo CFF n? 713, de 25 de novembro de 2021, o farmacéutico que atua nos

servicos publicos de saude podera desempenhar todas as atribuicbes e executar todos os procedimentos e
servigos previstos nos programas, protocolos, diretrizes e normas técnicas do Ministério da Saude, secretarias
estaduais e/ou municipais de salde, desde que disponhas de estrutura necessaria e tenha recebido capacitacao
adequada a respeito do respectivo programa.
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